
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 
CRIME ORGANIZADO 

 
              REQUERIMENTO N°,                 DE 2019 
 
                     (Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 
 

 

Requer audiência pública para debater 

sobre o tema: “Mulheres armadas se 

defendem melhor.” 

 
 

Senhor Presidente, 
 

 

                             “Requeiro a vossa excelência com” fundamento no art. 24, 

incisos III e VII e no art. 255 do regimento Interno da Câmara dos Deputados 

que seja incluído na ordem do dia esse requerimento de audiência pública 

para debater sobre o tema “mulheres armadas se defendem melhor”, a fim de 

divulgarmos casos de mulheres que, detentoras de posse ou porte de arma de 

fogo, tenham empregado armamento na autodefesa ou na defesa de terceiros, 

com o objetivo de aferir se nesta atitude colaboram com a segurança pública 

no Brasil.  

. 

Como debatedores, solicito sejam convidados: 

 

Deputada Federal KATIA SASTRE. 

E-mail: dep.policialkatiasastre@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215-5428 

Endereço: Gabinete 428 - Anexo IV - Câmara dos Deputados 

 

Deputada Federal MAJOR FABIANE. 

E-mail: dep.majorfabiana@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215-5509 

Endereço: Gabinete 509 - Anexo IV - Câmara dos Deputados 

 

Deputada Federal MAGDA MOFATTO 

E-mail: dep.magdamofatto@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215-5934 

Endereço: Gabinete 934 - Anexo IV - Câmara dos Deputados 

 

Senadora JUÍZA SELMA ARRUDA 

Senado Federal Anexo 2 Ala Teotônio Vilela Gabinete 15 

Telefones: (61) 3303-6408 

E-mail sen.selmaarruda@senado.leg.br 



 

Deputado Federal SARGENTO FAHUR 

E-mail: dep.sargentofahur@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215-5858 

Endereço: Gabinete 858 - Anexo IV - Câmara dos Deputados  

 

JACQUELINE NEVES 

Ativista pela Armadas Brasil 

E-mail: jackineves@gmail.com  

Telefone: Cel.: 061 99662-0380 

 

 
Justificativa: 

 
Em recente Edição do programa “As Mulheres da Pan”, foi debatida a 
proposição que indagava se ter arma seria uma forma de manter as mulheres 
mais seguras. 
 
O assunto ganhou repercussão mundial a partir de uma situação vivenciada 
por uma família norte-americana, onde um casal teve sua casa invadida por 
homens encapuzados exigindo dinheiro. A mulher, grávida de oito meses, 
ouviu um barulho e, quando abriu a porta do quarto, um dos criminosos atirou 
contra ela. 
 
A gestante, que também é mãe de uma menina de 11 anos, devolveu o tiro 
com disparos de fuzil AR15 e matou um dos assaltantes. O outro fugiu. A 
família tinha posse legal de armas. 
 
Ainda sobre legítima defesa, a entrevistada Ana Paula Henkel citou uma 
pesquisa feita com presos dos EUA, segundo a qual 74% deles disseram 
preferir enfrentar a polícia do que uma casa com um morador armado, porque o 
morador pode atirar e naquele país isto é considerado legítima defesa. 
 
Assim defendemos que, se o Estado hoje não tem plenas condições para 
desarmar ou impedir que armas de fogo cheguem aos bandidos, não pode 
dificultar o acesso do cidadão de bem a armas compatíveis para que proteja a 
si a sua família.  
                                                       
 
Sala das Sessões, em           de                       de 2019. 

 

 

 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 

PSL/RJ 
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